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PORTARIA DE PESSOAL Nº 75/GR/UFFS/2023, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor CARLOS EDUARDO RUSCHEL ANES, Professor do 

Magistério Superior, Siape 1848282, como representante institucional suplente junto à Rede de 

Cooperação Interuniversitária para o Desenvolvimento e Integração Regional (RED CIDIR). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 


